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MUITO BEM
, íníaene O ln enor

sem licença do poder executivoNo vapor LAGUNA., segue ho- O digno sr munstr o da agn-
DKCRETO N. 5lt DE 23 DE JUNHO federal;je, a visitar o sul do Estado, o cultura commumcou ao gover-

DE t 890 c) por banimento judicial.sr. dr. Lauro Müller, governa- nador deste Estado ter sido _pos d b I nto para a Art. 4.· Para a ele.cão de ted Man a o servar o rogu ame
.

ydor. la á sua disposição a quantu e
eleicão do i- Congresso Nacional Congresso não vigoraráõ as in-Acompanham s

.. ex. os sr�. 75.000$, para ser applicada á
O generahssuno Manoel Deo- c ...mpatibrhdades do art. 2., ns.capitão-tenente Nielsen, capi- cousrrucção de 500 casas provI doro da Fonseca, chefe do go 2 a 7 ; mas os excluídos por-estão do port�, Baulino J. Adol-

sanas para immlgrantes.
verno provisorio, constiturdo pe- su disposição, uma vez eleitos,pho Horn, 1 .vlce-gov�rnador, Outrosim, recornmendou-lhe
ln exercito e armada, em nome perderáõ os seus cargos, salvoe �oão Pamph�lo de Lima Felr- que mande organizar o orça- da. nação, resolve yue na elei- se por elles optarem, logo que

reira, 1· escripturario da a -

mente d e uma pOIHe sobre o 'li

N '

d
f d cão do primeiro Congresso a- sejão reconhecidos sena ores ou
an ega.

." rio Salto. 'li

ENTRE NÓS 1 cioual a que se tem deproeeder, deputados.
"

na confor:nidade do art. t· do de-
CAPITULO IIAo sr. ministro da fazenda

ereto n. 510 de 22 do correntetelegraphou o inspector da the-
rnez, que publicou a Consumi

sourarra deste Estado nos se-
ção dos E�lud(ls Unidos do Bra-guintes termos:
zil, se observem 35 disposições I«Alfandega, em vista publica- do regulamento annem, assigçãn folhas locaes que dão cam
nado pelo Dr. José Cesano debio 22 1/2, exige porcentagem Faria Alvim, ministro e secretatarifa móvel.
rio de estado dos negocies do inComrnerciantes recorreram á
terior.ihesourana. Mandei sustar co-

Sala das sessões do governobreuça al� ordem superior. provisório dos Estados UnidosProcedi bem? » r do Brazil, em 23 de Junho deO sr, rmntstr o respondeu: i890, 2. da Bepubhca, _ Ma-
« Procedeu - hem. Con(or�e rioel. Deodoro da Fonart. 2· decreto 26 de Janeiro

seca. -J osé Ceexr-io det889, a taxa movei S/� p�de ser
Faria A�vim ..cobrada, precedendo aviso do

ministro da fazenda. li
•

---- RCIUlalll6nto a Que se rcfore o decreto
Autorisou-se ao governador I UI 511 desta datad'este etllaJo .i mandar vender

CAPITULO Ia Carlos Wenodod e a Germa-
no Herchorf as terras devolutas
eri-tentes no lDunlclplO de Blu
menau, sendo: ao pnme.ro. 30
hectare-, á mugem direita. do
Ribeirão Claro, confluente do
fiO Testo, e ao segundo 30 di
los, situadas além do lote D. 1,
no fi. beirão do Mclxlmo, ao pre
ço pago á vista de 3 réiS por
4-,84.

TElEGRAPtfOS

Acha-se nesta capital, chegadg
hontem do Rio Grande, o sr. te
nente-coronel de artilharia
Luiz Gomes Caldeira de An
drade, nosso conterraneo. que
vem gosar dous mezes de li
cença.

ANNIVERSARIO

+

Hontem, anniversario da 1n
dependencia dos Estados-Uni
dos da America do Norte, esti
veram embandeirados todos os
edificios publicos desta capital
e alguns consulados.
-

CANNASVIEIRAS
Por acto de 3 do corrente,

do dr. governador de Estado,
foi nomeada d. Francisca tlô
Patrocínio Machãdo -dê Souza,
que assim pedia, para reger ef
fectivamente a escola do sexo

feminino da freguezia de Can
nasvieiras.

) ImDlig..a�ão
Entrou hontem no desempe

nho do cargo de agente ofllcial
de immigfação, para que fôra
ha pouco nomeado, o cidadão
Lydio Barbosa.

TRANSFERENCIA
O tenente-coronel João Pe

dro Xavier da Camara vai ser
transferido do 20° ba talhão de
infanteria para o 16° da mesma

arma.

Consta que o governo cogita
em triplicar as hoilas telegra
phlcas dI) estado, terrestre:i c

submarlDas, de modo a ligar as

CODIGO CRIMINAL estações de toda a cos' a por
i- Já está iniciada a revisão do lres fios em consLílnte serVlç,o.
codigo criminal, para pô-lo de Um dos fios será e.lclusivaroonte
accordo com o systema penal destinado ao trafego publlCll,moderno e de conformidade outro ao serViço do tlstado e o
com a nova Constituição do terceiro ao serv;ço da repartiçãoBrazil. dos telegraphôs e para qualq'ler

TELEGRAPHO outrll serviço de urgencla.
A linha trlpllce comprehendeA estaçãJ telegraphica desta

rá �ambem a do proloDg,mentocapital nos communicou hon-
subfluvial de Belé;n a Manáos.tem:

Com essa obra de notavel«Acham-se i nauguradas as

estações de Santa Victoria do vantagem para .0 eSlado Será
Palmar, no Rio Grande do Sul; aberto um credito de •.•..
Sepitiba, Fazenda de ,ttSanta 750:000$000.
Cruz e Gllaratyba no 'Rio de -r---

Janei ro.) PORTUGAL E INGLATERRA
Noticia um telegrllmma de

Lisboa. datado de 28 do pas
sado, que estas duas potencias
chegaram a um accôrdo, 11a

questM africana.
O tratad-ü celebrado fixa as

bases de uma acção 'COmml!l'111,

quanto a na-vegação do Zam-
beze. '

GRAÇ,AS
_

Consta que vão ser agracia
dos eom o officialato da ordem
de A,iz os capitães-tenentes
Franciseo Gavião Pereira. Pinto,
Felippe Fernandes de Castro,
Carlos Allgos\o de Farill Velg�
e João Nepomllceno Ba.ptlsta.

Cavalleiro da mesma ordem,
o eapllão-teoente Manoel ]acin-
\bo PlObeiro.

.

MoIC\I!§t;ia da pello
Guia0 medlc.'lweJ},to: o Eli.i.�r de
Velame e Guaco. àe Rauliveira.

Destr.rro- Sabbado, 5 dR Jnlho àe 1890

DOS CIDADÃOS ELEGIVE[S

Arl. 1· São condições de ele
grbihdade para o Congresso Na
eioual:

10 Estar na posse dos direi
lLlS de elel tor;
2- ParA a camara, ter maIS

de sele annos de cidadão brl
zdelro, e mais de nove para o

senado.
ArL. 2· São ineleglveis para o

Congresso NaCIOnal:
i· Os clerlgos e religiosos de

qll,alquer confissão;
.

2° Os governadores;
3° Os cbefes de policia;
40 o� commanuautes de ar

mas, bem como os demais fune
clOnarias mtlitares que exerce

rem commandlls de forças de
terra e mar eqUIvalentes ou su

periores;
5. o Os commandc\utes de cor-

pos pollciaes;
,

6. o Os magistrados se estIVe
rem afObos ba mais de um an-

Numero avultJo 40 r.,

DA.S ELEiÇÕES

secções, e designarâõ os edifici
os em que se deverá proceder
á eleição.

Na falta de edifícios publicas
serão designados edrâcios parti
culares, ficando franqueados ao

pubhco durante o processo elei
toral.
Art. 9.0 Logo que o presi

dente da camara ou intendencia
municipal fizer a divisão dos
districtos e a designação dos
edificros, tornará pnbhcos estes
actos por meio de eduaes affixa

'

dos nos lugares convenientes.

Nesses eduaes cormdará os

Cidadãos quahficados afim de
darem seus votos, declarando o

dia e a hora da eleição e o nu

mero de nomes que o eleitor de
verá incluir na cédula para de
putados e na cedula para sena

dores.

Sempre que (Ôr possirel se

rão os eduaes publicados pela
imprensa.
Art. iO Quando até o dia 10

do Setembro não constar desi
gnação de edifício feita pelo pre
sidente da camara ou intendeu
cia municipal, poderá fazê-la
qualquer eleitor domiciliado no
districto ou na secçãe ,

§ i· Essa designação deverá
tambem ser publicada na íõrma
do artigo antecedente.

� 2· A designação assim fei
ta prev ..ilecerá a uda que depois
conste haver Sido designado ou

! ro edificio pelo presidente da
camara OI! intendencia.
II-.Das mesas eledoracs
A. r t. ii Ha verá e m cada dis

lr:cto ou �ccçãl) de dlstricto uma
mesa eleitoral para o receblmen·
to, apuração dos volo� e mais
trabalhos de eleição.
Art. 12 A mesa eleitoral se

rú constilllidu. e installada lIa

vespera do dia marcado para a

eleição. defendo os seus mem·

bros reuuir-se á3 10 horas da
manbã, no edlficlo para c lia
deslgllado.

§ 10 No caso de não instai.
lar-se a mesa nl vespera da
eleição, terá lugar a iostallação
no di'! seguinte, á� 9 horas da
manhã.

§ 2' O escrivão de paz hvra·
rá Illcootl[lentl, no livro propflo,
a acta da orgaDisação da me ..;a.

Na hlt,\ do e�crtvãl) ,ie paz,
será elle subslituidll pelo escri·
vão da subdeleg'icla de pol Cil
ou por um Cidadão nomeado
ad h-:JC pelo _preSIdente da
mesa.

§o A 3· acta deverámenCionar
I)S [lumes dos membros da mesa

que se acharem preselltes e dos
que Üverem deixado eje compa
recer, bem assim tod" s as oe

curreuclas que se verificarem.
Será asslgnada peln presiden.

te e mais membros, e no caso

de algum deixar de asslgnar,
declarar s�·ha o (ilativo.

(Oonlinw)

no;
.

7.' Os funccionarios admmis
tratlvos demissiveis independen
lemente de sentença.
Alt. 3.· 06 dlreitus de cida

dão brazdelro só se suspendem
o,u perdem nJS casos segulDtes:

§ Lo Suspendem.se esses dl-
rei LoS:

. a) por IncapaCidade physiea
ou moral;
b).por conJemnação, -crimi

nal, emquanto durarem os seus

tffei lOS.

§ 2.· Perdem se :
.

a) por naLuralisação em palz
estrangeiro; "

b) por aceitação, condecll'

I-Da eleição em geral
Art. 5° Â. nomeação de de

putados e senadores será feita
por estados e por eleição popu
lar directa, na qual votarão to
dos 0S cidadãos qualificados elei
tores de conformidade com os

decretos ns. 20(; A de 8 de
Fevereiro, 277 O e 277 E de
22 de Março de 1890;

Paragrapho uuico, Nos JIS
tnctos de p�z em que, por qual
quer circumstancia, Dão se 'I,ver
procedido á qualificação eleito
ral na fórma dos citados decre
tos, serão adnnuidos a votar to
dos os cidadãos incluídos n-as

listas da ultima revisão do al.s
tamento effectuado segundo a

lei '1. 3,029 de 9 de Janeiro de
1881, fazendo-se por essas hs
tas a chamada de eleitores.

.A I t. 6· No dia 15 de Setem
bro de 1890 se procederá em

toda a Itepublrcn á eleição geral
de deputaqos e senadores.

§ lOCada Estado dará o nu·

mero de deputadof segulOtes:
O estado do Amazonas, 2; "o

do Pará, 7; O do Maranhão 7;
o do Piauhy, ft.; o do Ceará 10;
o do RIO Grande do Norte, 4;
o da Parahyba, 5; o de Pernam
buco, 17; o d'\s Alagoas, 6; o

de Sergipe, 4; o da Bahia, 22;
o do ESplflto Santo, 2; li do
RIO de Janeiro, 17; odeS.
Paulo; 22; o do Paraná, 4; o

de Santa Cath:lfIua, 4; o do
RIO Grande do Sul, 16; o de
MIDas Geraes, 37; o de Goyaz,
3; o de Matto Gr()�so, 2; adIs,
tmto federal, 10. Total 205.

§ 2·. Cada eSlado dará tres

senadorp.s, e Igual numero o

diStrtCtO federal.
Art. 7°. As eleições serão feio

tas:

1 0. Pu r d ISLflctos de paz, se

ja ql1al fõr o !.lumero dós ele:tll
fe� qU:il1ficados, cilmtHlto que
e6S(:J numero nãl) exceda a 250.
II. Pllr �ecções de dlsLriclos

d.e paz, quando o Ilume-lo de
eleItores qualificados exceder a

250.
Caàa secção, porém, deverá

catiter pelo menos 50 eleitores.
Art. 8°. Otl preSidentes das

camaras ou Inlendenclas munlC!

paes, com a maior anlecenden
cla posslvel, ,farão a dlvi�ão dos
dlSlrlctos de paz llumerand o as

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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F�' no!!ól!!ólo corres!)OO- CON,STITUICI,O POLITIC,'
civis ou militares são accessi-

q�""nt(") em Paris., para _

I ),Lt fi veis a todos os brazileiros, ob-
�DA servadas as condições de capa-

cidade especial, 'que a lei es
.. sr. A. Lore�te" rua Rennblica dos Estados-Unidos do Brazil tatuir.

Art. 74. Os offlciaes do exer

cito e da armada só perderão
as suas patentes por sentença
passada em julgado a que se li
gue esse effeito.
Ar]. 75. A especificação dos

direitos n garantias expressas
na Cunstituicào não exclue úu

tras garantias e direitos, não
caso enumerados, nas resultantes§ 9°. A todos é licito associa-
rem-se e reu nirem-se livre- dat f�rlma de dgover.no . q_ue ella

1
-

d
es ane ece e os prrncipios quemen e e sem armas; nao po en ..

do i
.

l'
.

- con:)Igna.o intervir a po ICIa senao para! ,

manter a ordem publica. UTULO V

§ 10. E' permittido a quem DISPOSIÇÕES GERAES

quer que seja representar me- Art. 76. O cidadão investido
diante petição aos poderes pu- em funcçóes d« qualquer dos
blicos, denunciar abusos das tres poderes não poderá exer
i\utoridades e promover a res- cer as de outro.
ponsabilidade dos culpados. Art. 77. Poder-se-há decla-

§ 11. Em tempo de paz qu \1- rar em estado de sitio qual
quer póde entrar e sahir com a qller parte do território da
sua fortuna e bens, quando e União, suspendendo-se ahi as
como lhe convenha do territo- garantins constitucionaes porrio da Republica, independeu- tempo determinado, quando fi
temente de passa-porte. segurança da Hepublica o exi

§ 1:2. A casa é o asylo invio- gir, em casos de aggressão es
lavel do individuo, ninguem trangeira, ou commoção intes
póde penetre-lo de noite sem tina. (Art. 32, n. 22).consentimento do morador se- � 1'. Não se achando reuni
não para acudir a victimas de do o Congresso e correndo a
crunes ou desastres, nem de patria imminente perigo, exerdia senão nos casos e pela fór- cerá essa attribuicão o Poder
ma prescriptos na lei. Executivo Federal. (Art. 46,

§ 13. E' livre a mauifestacão n. 14).das opiniões, em qualquer as- § 2'. Este, porém, durante
sumpto, pela imprensa, ou o estado de sitio, restringir-se
pela tribuna, sem dependencia ha, nas medidas de repressã I

de censura, respondendo cada contra as pessoas:
um pelos abusos, que commet- 1°. A' detenção em lugar não
ta, nos casos e pela fórma que destinado aos réos de crimes
a lei taxar.

§ U. A' excepção de flagran
te delicto, a prisão não poderá
executar-se, senão por ordem
escripta da autoridade compe
tente.

§ 15. Ninguém poderá ser

conservado em prisão sem cul
pa formada, salvo as excepções
instituídas em lei. nem leva.lo
á prisão, nu nella detido, se

prestar fiança idonea, nos ca

sos legaes.
§ 16. Ninguem ser� senten

ciado, senão pela autoridade
competente, em virtude de lei
anterior e na fórma por ella
re�ulada.

§ 17. Aos accusados se asse

gurairá na lei a mais plena de
fesa, com todos os recursos e

meios essenciaes a ella, desde
êI nota de culpa, entregue em

24 horas ao preso e assignaJa
pela autoridade, com os nomes
do accusador e das testemu
nhas.

§ 18. O direito de proprie
dade mantem-se em toda a sua

plenitude, salva a desapropria
ção por necessidade, ou utili
dade publica, mediante in
demnização prévia.

§ 19. E' inviolavel o sigillo
da correspondencia.

§ 20. Nenhuma penl:l passa
ra da pessoa do delinquente.

§ 21. Fica abolida a pena de
galés.

§ :22. E' abolida igualmente
a pena de morte em crimes po
liticos.

§ 23. Dar ·se-ha o «habeas
corpus» sempre que o indivi
ljUO soffrer violencia, ou coac

ção, por iUegalidade, ou abu
so de poder, ou se sentir ve

xado pela imminencia eviuen-
te desse perigo.

I'IH�snul·o do Estado § 24. A' excepção das causas

que, por sua natureza, perten
cem a j uÍles especiaes, não ha
verá fôro privilegiado.
Art. 73. Os cargos publicos

<H�1J�aJlncios e reclame!'!!.

NÃO ACEITA'
Lê-se na GAZETA DE NOTICIAS:
« O sr. dr. Luiz Betim Paes

Leme, director geral dos cor

reios, recebeu honrosa carta
da Liga Democrática do Estado
de Santa Catharina, convidan
do-o, com lisongeiras instan
cias, para q ue aceitasse um 10-
gar na lista dos candidatos
á cadeira de deputado no pro
ximo Congresso Nacional, ga·,
rantindo-lhe segura eleição,
attentos os elementos com que
conta no norte do Estado, onde
aquelle cavalheiro prestou re

levantes servicos.
O dr. Betim, muito justa

mente penhorado por essa es

pontanea prova de confiança,
agradeceu a indicação do seu

nome para tão elevado posto
politico, mas declinou dessa
honra, em vista do cargo que
ora occupa, embora approve
sinceramente o adiantado pro
gramma republicano dos che
fes da Liga Democratica de
Santa Catharina.»
-? I

lAGUNA-PORTOA-LEGRE
A' associação Comme.cral rio

Rio Gr.inde fOI dirigido pelo
sr . engenheiro Eduardo de M'J·
raes o seguinte telegramma:

RIO, 30 de Junho de i890.
- Assoctação Commerclal.
RIO Grande. -A 2 Julho será
lançada pelo banco consuucior
do Brazd compauhia canal La
guna Porto Alegre subscripção
de VIO te m li acções de d uzen tos
mil reis. 0" subscr.ptores d'ah
poderão dirigir pedidos Banco
ConSlructor. - Eduardo
]v.J.OT'Q,es.

o eH", LERA
Lisbua, 30. -Corre o boato

de ter-se dado um caso de cho
lera em pOUll) proxlmo á fr\'n.
teira hespanbola.

Madrid, 30. - A epidemia
tem allgrneolado de IGten:'>ldade
e!D todos os pontos da Hesp;"
oba, ollde apparecer�.

Na prOViI!CIéi de Andaluzia a

enfermidade "lacou as forças di)
exerCito que COoslltulam o cor

dão sanitafio. Muitos soldados
já sllccumblram.

Madrid, 30. -Na cidade de
Malaga escasseam os recursos

para SOCCJrl'er os enfermos de
cholera· morb!ls. Solicitaram-se
provldenwls desta cilpilal.

A epldemlé\ tem p.rogredido
Grn Carl hageua, de oude notIcI
am que o povo está mUltI) exci
tado, aCCU;a nd o ():; meá iC()j de
envenenadore.:;.

FUSILADO
VlennCl, 30. -O major Pani

tza fOI fozllado na Cidade de 80-
phla.

Esta nOLI\,ia causou aqui má
implessão, pOPlllauto IUViê1 Sido
commulada a pena de morte a

que fôra condemnadu aquelle of·
ficlal.

Rendimento de 1 a 4 de .Julho:
Renda geraL 2:0958049

» especiaL... 488751
» municipaL 1488348

2;2928148

SECÇÃO II

DECLARAÇÃO DE DIREITOS

(Conclusão)
§ 8°. E' excluída do paiz a

companhia dos jesuítas e pro
hibida a fundacão de novos

conventos ou ordens monasti-

communs,
2'. Ao desterro para ou tros

sitias do territorio nacional.
� 3". Logo que se reuna o

Congresso, o presidente da Re
publica lhe relatará, motiva
das, as medidas de excepção a

que se houver recorrido, res

pondendo as autoridades a que
ellas se deverem pelos abusos
em que, a esse respeito, se

acharem incursas.
Art. 78. Os processos findos

em materia cnme poderão ser

revistos a qualquer tempo em

beneficio dos condemnados pelo
Supremo Tribunal Federal,para
se reformar uu confirmar a

sentenca.
� 1°: A lei marcará os casos

e a fórma da revisão, que po
derá ser reque"rida pelo senten
ciado, por qualquer do povo
011 ({ e-x-officio» pelo procura
dor geral da Republica.

§ :20. Na revisão não se po
dem aggravar as penas da sen

tença revista.
Art. 79. Os funccionarios pu

blicos são estrictamente res

ponsaveis pelos abusos e omis
sões em que incorrerem no

exercir.io ,Ie seus cargos, assim
como pela indulgencia ou ne

gligencia em não responsabili
saf(�m effectivament� os seus

subalternos.
Paragrapho unico Tod0s d·

les obrigar-se-hão por compro
misso formal no acto da posse
ao desei! penha dos S0US deve
res leglies.
Art. 80. Continuam em vi

gor, emquanto não revogadas,
as leis do antigo regimen, no
que explicit" ou implícitamen�
te não fôr contrario ao systema
de governo firmado pela Con
stituição e aos principias nella
consagrados.
Art. 8i. O govemo federal

afidnça o pagamento da divida
publica interna e edema.

ArL. 82, Todo e brazíleiro é

obrigado ao serviço militar em I mas os excluidos por essa dis
defesa da Pátria e da Consti-! posição, uma vez eleitos, perde
tuição, na fórma das leis fede- rão os seus cargos, salvo se por
raes. elles optarem, logo que sejam
Art. 83 Fica abolido o re- reconhecidos senadores ou de-

crutatnentv militar. putados.
O exercito e armada nacio- Art. 2'. Os actos do governo

naes compor-sp-hão por sorteio provisorio, no que contrario
mediante prévio' alistamento,! não fôr á Constituição, serão
lião se admittindu a isenção 1 leis da Bepuhlica, .emquanto
pecuniaria , 1 não revogados pelo Congresso.
Art. 84. Em caso nenhum Paragrapho unico. As paten-

directa ou indirectamente por I tes, os postos, os cargos inamo ..

si ou em alliança com outra viveis, as concessões e os con

nação, os Estados Unidos do tractos outorgados pelo gover
Brazil se empenharão em guer- no provisorio são garantidos
ra de conquista. em toda a sua plenitude.
Art. 85. A Constituição po- Art. 3°. Q Estado que até ao '

derá ser reformada mediante fim do anno de 1892 não hou
iniciativa do Congresso Nrcio- ver decretado a sua Constitui
na 1 ou das legislaturas dos es- ção, será submettido, por acto
tados. do Poder Legislativo Federal,

§ 1°. Considerar-se-ha pro- á de um dos outros que mais
posta a reforma, quando 'lpre- conveniente a essa adaptação
sentada por uma quarta parte, parecer, até que o Estado su

pelo menos, dos membros de jeito a eSSH regimen a reforme,
qualquer das camaras do Con- pelo processo nella determina
gresso Federal, fõr acteita, em g_(:).
tres discussões, por doús terços Art. ..{o. A' proporção que os
dos votos em uma e :em outra Estados se forem organisando,
casa do Congresso, (lu quando o. governo federal entregar
fôr solicitada por dons :erços lhes-ha a administração de ser
dos Esta.los.representados cada viços, que pela Constituição
um pela maioria dos votos de lhes competirem, e liquidará a

suas legislaturas, tomados no responsabilidade da adminis
decurso de um anno. tracão federal no tocante a es-

� 2°. Essa proposta dar-se- sesserviços e ao pagamento do
ha por approvada se no anno pessoal respectivo.
seguinte o fôr mediante tres Art. 5°. Emquanto os Esta
discussões, por maioria de tres dos se occuparem em regulari
quartos dos votos nas duas ca- sar as despesas, durante o pe
maras do Congresso. .

riodo de organisação dos seus

� 3'. A proposta approvada serviços, o governo federal,
publioar-se-ha .com as assigna- para esse fim, abrir-lhes-há
turas dos presidentes e secre- 0reditos especiaes, em condi
tarios das duas camaras, ineor- ções fixadas pelo Congresso.
porando-se á Constituição como Art. 68• Dentro em dous an-

parte integrante della. nos depois de approvada a

.
� 4°. Não SH poderão admit- Constituição pelo primeiro Con

tir como objecto de deliberação gresso entrará em vigor a elas
no Congresso projectos tendeu- sifícação das rendas nella esta
tes a abolir a fórma republi- belecida.
cana federativa ou a igualdade Art. 7·. Nas primeiras no�
da representação dos estados meações para a magistratura
no senado. federal de primeira e segunda

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS instancia, o presidente da Be-

Art. 1°. Ambas as camaras publica admittirá, quanto con-

d venha á boa selecção desseso primeiro Congresso Nacio- tribunaes e juizos, os J' uizes denal, convocado para 15 de No- d" Ivembro de 1890, serão Aleitas
lfeIto e I esembargadores de
mais nota.

por eleição ptlpular directa, se-
gundo o regulamento decreta- Art. 8°. Na primeira organi-
do pelo governo provisorio. sação das suas respectivas ma-

� 10. Esse Congresso recebe- gistra turas, os Estados con tem
rá do eloitorctdo poderes espe- piarão de preferencia, quanto
ciaes para exprimir ácerca des- lhes permittir o interesse da
ta Constituição a vontade na- melhor composição dellas os

cional, bem corno para eleger actuaes juizes de primeir� e

o primeiro presidente e vice- segunda ins'ancia. .

presidente da Republica. Art. 9·. Os membros do Su-
� 2°. Reunido o primeiro pre�n.Tribunal de .Justiça, não

Congresso, deliberará em as- admIttldos ao Supremo Tribu
sembléa geral,fundidas as duas nal Federal, serão aposentarias
camaras, sobre esta Constitui- com todos os seus .vencimentos.
ção, e, approvando-a, e1e�erá Art. 10. Os desembargadoresem seguida, por maioria abso- e ju.izes de direito, qne, porluta de votos, na primeira vo- effello da nova orga nisacão j utavão, e, se ninguem a obtiver, diClaria, perderem os séus 10-
por maioria relativa na segun- gares, perceberão, emquantoda, o presidente e o vice-presi- não se empregarem, os seusdente dos Estados Unidos do vencimentos actuaes.
BrazIl.

� 3". O presidente e o vice- Art. 11. �mguanto os Esta-

presidente eleitJs na fórma' dos se con�tItUlrem, a despeza
,leste artig�, occuparão a pre-

com a magIstratura actual cor
sidencia e. a vice-presidencia l�rerá pelos cofr�s �ederaes, m�s
(h RepublIca durante o pri-

á seado cla�sIficalla, á.medl
meiro peritldo presidencial. d� que se forem. orgaUlsando
a§ 4°. Para essa eleIção não

trlbunaes respectIvos.
haverá incompatibilidades. Art. 12

..Emquanto não se

§ 5°. Concluida elIa, o Con- achar p�rfeItal.1iente organisa�
gresso dará por terminada a do o reg1!Den do sorteio mili
sua missão \�onstituinte, e, se- j tal', prahcar-se-ha o vai unta
parando-se em camara e se-l riado na composição das forças
nado, encetará o exercicio de' de mdr e terra.
suas funcções nor�aes. .! Manda�os portanto a todas

§ 6°. Para ti eleIç:\o. do pn- as a�tordades a quem o co

me�ro Congr.es.s? não vIgorarão nheClmento e execução deste
as lIlcomptlllblltdades da Cllll- decreto pertt\ncer, que o e1e
stituição art. 25, Di. 2 a 7; cULem, 6 fazem executar e ob.
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Jor-nal do Oommercl0 3

gos Guevanhe e Gustavo P.
Gluz. Em transito �4..
-No mesmo paquete segui.

r am honrem para o RIo e escala:
A. Reidy, dous filhos e um)

criada, Carlos Noelmer, Julio
Lreuerr, Manoel da Silva Gui
marães, Joaquun de Ohverra
Costa, Affonso Bvusk, Adolpho
Cuvalho, Cândida Manoela da
Silva e um filho, Francrseo
Maia, capitão Elydlo Fernandes
da Silveira e sua filha, alferes
Octavio Ignacio da Silveira,
Tassinan Egldlo, Maria Lessa,
Fehcidade Cesarina da Roza,
Joanna RIta de Jesus, Christo
vão Gaebet, Tercilio Cassmato.
-AnLe-bontem, ehegarum do

norte do. Estado no vapúr La

g-una:
Julieta Tavares, Francisco

Campos, Carlos Noeltner, Ceci.
lia Altemburg, Ger 'rudes SZj
manorosky, Antonio Greizer e

sua senhora, Frederico Busch.
-No mesmo Tapar seguem

hoje para o sul do Estado:
Alexandre Dias ua Cunha,

cornmendador Antonio Prnto da
Costa Carneiro, Alvaro Pmto da
Costa Carneiro, Jo-é Moreira
dos Santos e Antonto 'I'arauto.
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servar tão inteiramente como

nelle se contém.
O ministro de Estado dos ne

gocios do interior o faça impri
mir, publicar e correr.

Sala das sessões do governo
provisorio dos Estados-Unidos
do Brazil, 22 deJunho de 1890,
2· da República. - MANOEL
DEODORO DA FONSECA. - Ruy
HARBOSA.- BENJAMIN CONSUNT
BOTELHO DE MAGALHÃES.-EDU
ARDO WANDBNKOLK.-FL.RIANO
PEIXOTO.- Q. BOCAyuvA.- M.
FERRAZ CAMPOS DE SALLES
JosÉ CESARIO DE FA.RIA ALVIM.
FRANCISCO GLII:lmIO.

Os actuaes empregados de 1& sn
traocia, para poderem ser pro
movidos aos luga-res de 2", deve
rão dar prova plena de que sabem
não só a pratica da repartição em

que servem, mas tambem as ma

terias designadas no art. 2' do
supracitado decreto, cerno exige
o art. 28.
Thevourarf a de fazenda do Es

tado Federal de Santa Cathariua,
em 4 d« Julho de 1890.-0 inspe
ctor, José Ramos da Silva Ju
ntor.

Z P-N. 178-Um caixote.
vindo no rapor Cbaibam, entrado
a 2 de Outubro de 1889; não
consta procedencta, nem a quem
consígmdo.
O R-Um caixote, vindo no

vapor Victoria. entrado a 16 de
Janeiro de 1890, procedente do
Rio de Janeiro, á ordem.
Alfandega do Desterro, 24 de

Junho de 1890.-0 inspector,
João A ugusto Fagundes de Mel·
lo.

AJ praça
João Francisco Regis Junirr

aclara que, nesta data, tomou
seu cargo o acuro e passivo
a casa de fazendas que girava
esta praça, á rua José Veipl
. 20, SJb a firma de Francis
o Regis & Saldanha, que fica
esembaraçada de quaesquer
rei tos e respcnsab.hdades.
Desterro, 1 de Julhode 1890.
-JOClJO Fro.ncieeo I(e.
is -Fuauio» ,

Administração dos

Cor"eios
De ordem do cidadão adm in is

tra.lor dos correios se faz publico
que, da amanhã em diante, se

dará execução ao serviço das cai.
xas urbanas que se acham collo
cadas nas praças e ruas abaixo
mencionadas: Pr-aças 15 de No
vembro e 13 ::Ie Maio, ruas José
Velg 1, Fernando Machado, Este
ves Junior e Almirante Alvim.
Haverá diartamen te duas col

lectas nas referidas caixas, uma

sá 7 horas da manhã e outra ao

meio dia.
Outrosím, acham-se á venda

sel Ies postaes nas casas commer
ciaes dos seguintes Cidadãos: ho
quim Martins Jacques, João Vi
centa Alberto, João da Fonseca
Povoas, J u venero Ignacio Perei
ra, Joaquim Pedro Oarreirãn e
Francisco Avi la dos Santos.
Administração dos correios do

Estado de Santa Os tha nn a , 30 de
Junho de 1890.-0 offlcial, Alva
ro Costa.

Ar."eUlatação
O fiscal da Intendencia Munici

pal desta capital faz publico que
acha-se recolhido ao curral do
conselho um cabrito, appre
hendido nas immediações do Mer
cado publico desta capital; cujo
animal será arrematado em hasta
publica no dia 5 do corrente, pe.:
las 11 horas da manhã. á porta
do edificio da mesma Intendencia.
Desterro, 4 de Julho de 1890.

-João Miguel da Costa, fiscal
da capital.

���CIA�Á� C�MM�RCIAL
A Associação Commercral

esta cidade faz pubhoo, para
onaecnncnto geral, que, reco
heceudo a necessidade de esta.
elecer urna prcridencia unifor
e para as compras e vendas de
versos geueros de produeção
este Estado, adoptou a seguinte
bella, que entrará em vigcr
) primeiro Jia de Julho futuro,
omeçando, portanto, a regular
das as transacções que forem
ffeciuadas sobre quaesquer das
'oducções ahi referidas.
Sala das sessões da Associa

ão Commercial da capital do
stado de Santa Cathrr iua, em
7 de junho de 1890.

Do Gnaratnba a Parana[ná
Afim de ser applicado ii es

tr-ada que liga o porto de Gua
ratuba aos núcleos coloniaes de
Paranaguá, vai ser aberto na

thesouraria de fazenda do Pa
raná, á disposição do governa
dor do estado, o credito de
U:400:t/l000.

JUIZ MUNICIPAL
Consta ao JORNAL, do Rio,

que foi creado o termo de juiz
municipal em S. Bento, neste
Estado.

AICandega doOdsterro
COM PRASO DE 30 DIAS

Pela Inspectoria desta Alfande
ga, se faz publico que, achando-se
as mercadorias contidas nos volu
mes mencionados abaixo, no caso
de serem arrematadas para con

sumo, nos termos do titulo 5· ca
pitulo 5· da Consolidação das Leis
das Alfandegas, os seus donos ou

consignatarios deverão despa
chat-as e retiralas no praso de
30 dias, sob pena de, findo elle,
serem vendidas por sua conta sem

que lhes fique direito de allegar
contra os effeitos desta Tenda.
J C C-Numero l-Um cai

xão vindo no rapor Rio Parand,
,"o cidadão inspector entrado a 1° de Janeiro de 1888;
da thesournria de não consta procedencia, nem con-

Cazendn siguatarío.
(_: H C-No 1991-Uma cai-O sr. Pamphilo era o empre- xa vinda no vapor Rio Paraná,gado designado pelo inspector entrado a 20 de Fevereiro deda thesouraria para a commis- 1888; procedente de Hamburgo,são da tomada d : contas da es- consignada a Carl H. & C.

trada D. Thereza Christina, na Mesma marca-No l-Um cai-E' official de dia á guarnição Laguna, e ainda agora, apezar xote vindo no vapor Rio de Ja
o alferes Carlos Jansen Junior. de ter passado para a alfande- neiro. entrado a 29 de Julho de

ga, continúa a des'empenhar 1888; procedente do Rio de Janei
essa commissão, ao passo que roo com letreiro Maria Pontanetti.
dos escripturarifls desta repar-

Mesma marca-No l-Um voo

tip.ão, um está licenciado, dois lume vindo no vapor Rio Para·
't na, entrado a 20 de Dezembro deem S. Franeisco e s6 os outros 1888; não consta procedencia, ao

F.oram transferidos para o' quatro em exercicio.
. director do Democrata.

25· os tenentes do 23· Gonça. Não haverá na thesourana Mesma marca-No l-Um voo

I M T 11 d 19· J s' um- outro empregado que o lume vindo no vapor Rio Para-o! unlz e es e o o � possa substituir? Duvidamos. nd, entrado a 20 de Dezembro deLUIZ Buchelle e alfereS do 24 Como é que se faz isto? 1888; não consta procedencia. ao
JoaqUim Pereira da Silva e para F l' d jornal Lages.19 J

.

G
. e t�ar o.

M N 1 Uo • o tenente ase emlOlano
����������. eSffia marca- .

- m vo

Ferroira Vllla �� lume vindo no vapor Rio Para-
EDITAES nd, entrado a 20 de Dezembro de

.-------------

1888; não consta procedencia, ao
'('besouraria de Fa- jornal Independencia.. .zenda E G-N. 10 -Urna caixa VIU·

CONCURSO PARA EMPREGOS DE FA.· da no vapor Oavour. entrado a 27
ZENDA de Fevereiro de 1889; não consta

De ordem do cidadão ministro pr,)cedencia. nem consignatario.
da fazenda faço publico que, no .� N - N. lO-Urna c.aixa vin
dia I de Outubro do corrente da no vapor Cavour. entrado a 27
anno, haverá concurso para em- de Fevereiro de 1889; não consta

pregos de fazenda de la e 2& en- proeedencia nem consignatario.
trancias, de accôrdO" com O de- v(Il)C-N. 1662-Um caixão
creto de 14 de Setembro de .1819, vindo no patacho Efrain, entra·
admttindo se nelle nllo só empre- do a 23 de Fevereiro de 1889;
gados de I" entrancia que aloda submetti lo a despa€ho em 1· de
nilo tiverem prestado exame das Março. abandonado. procedente
mate rias para eUa exigidos, como de Hambul go, conSignado a Er
tambem Cidadãos qua pretenda- nesto Vahl &: C.
rem logares de la entrancia. E H-N. 236-Uma caix.a,
As materlas sobre que tem de vinda no vapor Cabral, entrado a

ver:iar oconcurso sãG as seguintes: 12 de Março de 1889, proceden
Grammatica da lingua nacional cia Rio de Janeiro; não consta

(ortographia, analyse e redacção); consignatario.
grammatica da lIngua franceza tl O I�-Um pacote, vindo no

iogleza (leitura. iraducção e ana- vapor VIctoria, entrado a 23 de

lY8e); anthmetlCa e suas ilpplica- Março de 1889, procedencia RL)
ções ao commercilJ e a'! reparti- de Janeiro, consignado a Ribeiro
ções de fazend�; algebra até & Oliveira.
equação de 2· grão e escriptura- O P-Um caixote. vindo no

Ção mercantil pOI' partidas do- vapor Victoda, entrado a 18 de
bradas. Agosto de 1889j não consta pro-
Na fórma do art. 10 do sup'ra- cedencia, nem consign ltario.

citado decreto, os candidatos de- H K-N. 3977-Uma caixa.
V\jráo provar perdot& a CI)mmIS vindi no vapor Chathllm, entrado
são do concurso que têm mais de a 2 de Outubro de 1889, proce-
18 e menos de 25 donos de Idade, dente de Hamburgo, consignada
e que são de bOla COlDportamento.· a Carl Hoepcke li C.

Constipações.-O Angi
o com TolÚ e Güa.co, de Rau I i
veira, cura radicalmente' Bl'onchite e .·ouqui.

(hio- Está verrflcado que o

UU1CO remedro é o Angico com

I'olú e Guaco, de Ranliveira.
Caixa EconorniCtl
Movimento de 4 de Julho:
Entrada 250800.
Retirada 3:1068626

2:8568626 c,

Saldo dOIl depositos na
presente a.ta 752:0218642

Generos
rroz plla'ilo•.••..
ILo em casca•.•••
uiend mD. • • • • ..

Peso

60 k,
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i »

I I
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t »
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45 •

45 »

60 •
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DEOLARAÇÕES

SEOÇÃO LIVRE AO COMBERCIO
raruta .' ••••

lpiste. • • • • •

ata tas. . • . • •

afé chumbado.

o abaixo assignado de
clara que vendeu sua casa

de negocio, sita na villa de
S. Sebastião de Tijucas, ai'

cidadão Bernardino Anto-

· ..

Gllarnição
· . ,

· . .

o 25· batalhão dá hoje a

guarnição. da Cidade e o reforço
do Thesouro do Estado.

· . .

I Lo em casca. • . • .

angiea •.••..•
rvdh,l ••..••.•
armha de milho .•
ua de mandroca•••
eljão eommum••••

nio Nurciso, ficando este
liv.e e desembaraçado de
torto o activo e passivo do
mesmo uegoci,), os quaes fi
cam a cúO'o do mesmoo

ilbaixo assignado.
Outl'osim, declara que Ae

alguem nesta villa se julgaI
seu cred"ll', apresente conta

It.gal no pr3Z, de 1� dias;
pem como pede aos seus

devedol'es e obsequio de no

mesmo prazo virem saldar

E' official d'estado maior o

alferes EmygdlO Teixeira de
Azezedo;

a vas •• " • • • • " •

Jmma " •• " " •••

engibre..•..•••
Mamona•••••••.
Milho .•.•.••.

.
'

aplaca •.•.••.•
o presidente; Oarl Hoepcke
O secretario: Ricardo Barbosa.

ANNUNOIOS

Almoço e jantar
ATTENQÃO

Rosa BiJock, nesta cidade, á
Ua João PlOto n. 28, propõe.
e foruece' comida para casas

e famtlla, com todo o asseio e

egundo a arte cullOaria, esta
belecendo os preços seguintes,
mensalmente: por qU:iLro la las
:lO almoço e seis ao jantar,
60$000; por cinco laLa, ao j�n .

ar e Lres a almoço, 40$000.
COI:l','lda, pOIS, ás pessoas que

qUlzerem uLillsa: �se de comida
na sua casa a virem tratar com

ella.

suas contas .

Tijucas, 3 de
1890. - Augusto
nheiro.

F o�'am reconhecidos cadetes
OI) soldados Mario 03car de Fa
rias Ramos, JuliO da Q.Jsta Du
tra, Ismael Izldoro Martins Mo
reira, MaXimiliano Clcero Juve
Dal Batalha e Manoel Fernandes
da Silva.

Julho de
José Pi

A' praça
F rallcisco Regis & Saldanh

fazem publiCO que, nesLél dala

traspissam a SÍ):L Clsa de faze n

das, sitas á rua Jose Veiga n

20, desta Cidade, ao lir. Juã
Francisco Re�.ps JunIOr, a carg
de quem fica todo o respectlv
activo e paS3iYO e os annunclan

tes livres de quaesql1er onus

direitos.
Desterro, 1 de Julho d

1890 ..- Francii3co l1e
g�s & Saldanha.

Verificou praça no 25· com

destino ao 30· um individuo.

Baixaram ati hospital militar
i8 praças e teve alta uma.

Tiveram 3 dias de dispensa
do serViço os soldar'os OomlOgos
Jose Martmbo e Francisco de
Assis Cardozo. SUPERIOR

XARQUEApres.entou.se prompto para
o serviço o anspeçóda Antonio
Tanres.i

i
I

I
I
I
!

Severino Prestes
ADVOGADO DO BANCO EMISSOR DO SUL

DE

MONTEVIDEO
NO ARlVIAZEM DE

F. CAMEU & C.
RUA DE ,]010 PINTO

ESijuina da de Salllanlla larillku

Passageiros
No paqOl'te I[io Çpara�

ná., enlrado hontem do sul,
Vieram os seguiote6:

Tenellte c')Iollel Luiz Gomes
Calutlira de Andrade, Dum,D'

encarrega-se unicamente de
causas perante a Relação

PORTO· ALEGRE
Rua General Camara. 40
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ELIXIR EST()MA�HI�O DE �OMOMILLA Ir
, I�
1 '�l Chegou um completo sortimento de artigos de
J lã proprios para a estação, como sejam:Approvado. pela Exma. Junta de Hy!?,iene e au-

chegou directamente caixi SOBRETUDOS, capus, paletots e costumes de oa-torreado pelo Governo .Imperfal k
nh !': d gom '1 lmiden semíre , para senhoras e crianças.Este precioso elixir tem merecido de muitos medicos respeitavsis

a, e rr ,i, li ,

� de grande numero de doentes benevr.lo acolhimento para o curati- 100 réis uma
CAPINHAS, chales, ficlnis de lã, ponto de malha,

vo das enfermidades do estomago, dyspepsías atouicas, fraqueza do para senhoras e crianças.estomago. falta de appetite. iadigestões, gastralg ía, vomites espas- VESTIDINHOS de lã para crianças.módicos. coiícas, flatulenoras e acidez. Aproveita ás crianças nas in BAR,.J..�TISSIlVlOdigestões e quando atacadas pelos vermes. Este elixir é preferivel A BRAZILEIRA
CACHENEZ de casemi ra e de ponto de malha.boje por não demandar dieta nem resguardo e o seu merecimento CHALES de lã encorpados, o que ha de inais npu-entre os similares está assente em muitos curativos cuja circum-

tancia é a razão pela qual tem side recommendado por distnnctíssi- , , , rado nesse genero.
mos medicas e numerosissimos enfermos. • • • CHALES manta, de cnsemira, para homeus.Reproduzimos os nomes de va- Nomes de alguns distinctos ca- Chspêos para crianças, pre- COLLETES de malha de lã, para homens.rios médicos respeitaveis. que na valhairos que com o mesmoEli- ços sem cornpeudor. Cbapéosua clínica têm coibido proveito e oiir têm obtido curativos surprs- Carhanncuse. I

SÃ PATINHOS de lã, para crianças.recommendam este màravilhoso hendeutes, os Exms. 81'S.: CORTES de calça de casemire s de côres.Elixú', os Exrns, Srs. Drs.: Chefe de esquadra e aj udante .

"""""'088�S I MEIAS de lã para homeue, seuho ras e criat.oas.Luiz Gaudie-Ley general João Mendes Salg"do...L �
Figueiredo de Magalhães Barão de Ypanerna Recomenda-se ao publico o xarope ASSIM Gomo um grande sortiment» de camisas deJ. A. Pereira Lisboa Barão de Piranapiacaba de ANGICO COMPOSTO, approvado

II' h d
.

h
.

B .rl S pela Exma. Junta de HygienePublica, In (I e e morrrn , para OmenH emenmos.Candido Benicio arão uQ • Domingos 'Ih di t dV maravi oso me icameu o, prepara o MEj�AS de algodão. br-ancas e <ia côr es, para ho-José Teixeira da Cunha Lou- isconde de S. Salvador de. com a decantada gomma de angice do
zada Mattosinhos ! Pará e alcatrão de Noruega, E' effi�az rnens, senhoras e crianç ,s, o mais variado sortimentoBarão da Vista Alegre ' para todas as entermídades do p��to ,'.

,Oonego Francíse F g
.

d ! a.guda_s, ou chronicas, como sejao: que tem vindo a esta praça.1 o I ueire o

I bronehites catharros defluxos tosses ,de Audrads rebeldes, a�thma. et�. ' 'í TOALHAS nacu.uaes para meza e para rosto.
Capitão José Basilio de Gouvêa Este ex�ellente medicamento prep�-l CAMISAS oe n eia pal'a homens e muitos variadosConselheiro Antonio Ribeiro I ra-se no RIO de Janeiro, na PharmaCla!' ,

Silva Frei- Queiroga Hragantina de �endes Braganç": &:al,tigm� de armarinho.
. Comp., e acha-se a venda n'esta cída-]J. Cordeiro da Graça.engeuhei- àe na-PHAR.MACIA POPULAR. I

ro

Joaquim Baptista de Souza
Castellões. advogado
Ad vogado Jerooymo Penido Ju

I nior
Vigario João Felippe Pinheiro.
José Manoel da Si I va , corone

reformado do exercito
Vigario Januario José de ou

veira Rosa
Coronel Antooio Dias Teixeira
Dr, Antonio Zeferino Candido

. Commendador Arlindo Braga
Commendador Luiz José da Sil

va Guimarães
Coronel Dr. João Luiz de Arau

jo Oliveira Lobo

Domingos Ferreira de Ara ujo
Seabra
Ricardo Henrique da Silva
Francisco Garcia da H,osa Junior
João Carvalbo GUImarães
Vigario José Dias Henrique
Dr. A, Cavalcanti
D, Delfina Alves da l\1atta
Major José Gonç:llv,'s (la Cos
Carlos Ta vares de Ma ttos
Dr, Martim Ferreira
Pedro MalJet
Capitão José Carlos

Barros
Americo Werneck
Luciano Montenegro
Bernardo de Castro
Cenego Dr. Acacio Ferraz de

Abreu
Barão de Souza Lima.

REBEllO & GRANJO
DE

Preço de um vidro, 2$000; duzia, 20$000. Vende-se no Rio de Par'! tratar á rUl Traja-
Janeira, á rua Primeiro de Março n. 64 B (fabrica). no n. 37.

Amaro Manoel de Moraes
A, Lara
Araujo Filbo
King
Joaquim Viceate da

tas
Franklin de Lima
J. de Miranda Ribeiro
Custodio Nunes Junior

Affonso de Carvalho
Antonio Francisco de Souza

Felix Coelho
João Botelbo

Augusto Cesar Chagas
Iguacio Amorim Antuerpio
João Gonçalves Ferreira Cor-

reia da Camara

Antonio Francisco de Souza
AJtunes de Campos
João Pereira Lopes
Luiz Maria de Sá Freire

Sympbronio Olympio Alvares
Coelbo
Arlindo de Souaa

Honorio Vargas
LUIz Carneiro da Rocha
MoreIra Senra

Luiz Pinto de Magalhães Si-
queira

João ,io NaScimeuto Guedes
Gu,tavo Camara
Carlos Grey
Galdino Cícero do M:lgalhães
Constante Jardim
Ampbdoquio de Araujo Ribeiro
J. B. Amoroso Lima

Alexandre de Almeida Barbosa
Campos
D. E. Nery de Carvalho
Barão dl-l Miracema.

da Costa am terreno com 56 pa l
!1I0S d'e frenfc'-i I'tlf\ Aurea e

t

108 de func1p(oi á rio Ro�ario,!
contiguo á CilH�)' dOR her,
dei rOA do t.enente-coroneI
SebaRtião de Souza e Mello.

DEPOSITO NESTA CIDADE:

PHARtlACIA A nUA DO c OjUIEHCIO
Raulino Horn & Oliveira

, Chapéos de sol quasl gl'ólti�, papel, excelleotes cartões de VISita, part.1clpações de casaOlen-
nH Cb;lpé,' Calb:.tlilleo'.f, .

tos, elc., elC.

TE-IYMOLIN'A
DE RAULIVEIRA

Excellente cosmetico, approvado e anthorisado pela inspecto·
na Geral de Hygiene. Elogiado por loda a imprensa doRo do,
Jaueiro.

Preparado onoffensi vo e muito usado para curar as Espinhas do
rosto, Rachas dos labios, destrõe completamente as sardas e quaes
quer manchas da pelie.

Suavisa e refresca a cutis.

RAULINO HORN & OLIVEIRA
uniC08 -rabrieant,es e proprietario@

A venda em todos os ARMARINHOS e casas de PERFUMARIAS

PREÇOS BARATISSIlVlOS

PIANO I Na C,aSE!) da Fama
Vende·se uru piano em II ,_ _j,_Ql�._J.9�E_��,G�_._ç_��TO DA TR,�JANO

perfei to estado, propr io pa -

;

I : P\,-UL.ASDEI!ILANC�1tescr ipto I

I
Xodurlto de Forro i:zalterr.vel O

1 NOVA·YORK Approradu

p.8/a Aca,demllt
de M.diclnl PARIS

______ • Adoptadas pelo F��::��io omolal f.fanclz,•�. q... Aut"l'lsadu pelo Conulho l1ledico ,

... "'I, 1853
de S4o-Petef3burto.

18"'''POBRESA

I
Estas pilulas, em que achão-se reunidas as propríedades doDE

Iodo e do :Perro, convem especialmente nas doencas tão va-

SAN /,("tUE, riadas qre são II censequencia QO germe escrofuloso (tumores,V I enrart�s, /l.umores (rios, etc.), doenças contra as quaes os símplesFEBRES, DOENÇAS NEVROSAS � ferruglllosoll são Inefficazes; na Cblorollis (paHiãez das menj-

VINHO BELLINI
i nas não menst;'uaàa,s), a Leucorrhea. (!ZIiOI'es brancos ou

DE
, I /luxo alvO), a Amellorrbea (à(etlstruacão nu/la ou difftcil)a

(Quina. e Columbo)
,

Tisica, a SypblU. cODstitucional, etc, Emfim.otrerecem
Este VINHO fortificante, toniro, fe.! aos medicos um agente tlleraçeulleo dos mais energlcos para

brifugo, anti nervoso, cura as Affeoçi5ea i estimular O organismo e modUlCó.r as constituições Iymplla-escrofulosas, Febres, Nevrose., I tlcas, fracas ou debilitadas,Côre,,' palidas, Irregularidades e

I N. B. - O iodureto de ferro impuro ou alterado é um medi-Emp')brecimiento do Sangue,atc.. t
.

fi I i ·t t C d th tiRaC6Ulmendado "Creanças.Senhoras. camen O In e, rrl an e. orno prova a pureza e au en -

debels, Pessoas i<iosas ou Entra- I cidade das verdadeiras Pilula.

de��quecldas por Do,,"ças ou Exces&os., Blancard, exija-se o nosso sello de .

Exigirem o rotulo O sello Mflcial doGor8rnO! prata reactiva, O timbre da Union des
'

francesa a a firma J. FAYARD, I Fabricfmts e a nossa assilPlatura aqui r,;,-----é__,.__,
.. Adh. DETHAN, l'ho• em PARIS ..oi I' juncto.

Pbarmaceutico om P.AlU8, !'Ue Bonaparte, "O! DESCONFIE-SE DAS FALSIFICAÇOES
! .

f
I
I CASA DA FAMA

Romances

1':-1 estudo.
Informa se no

rio deRta fulhn .

NA LIVRARIA DE JOÃO FIRMO
A' RUA DO SENADO

encontram-se à venda todos os r( Illancei; dos grandes eSCríp\MeS
Oamillo Castello Branco, Julio Verne, J. M. de
Macedo, Alencar, Escrich, etc., etc.

S. JOÃO!S. ANTONIO!
'lirros de sorte, grande variedade de novos e bons livros
teso

OBJECTOS D:E ESCRIPTORIO E DE DEZENHO

S. PEDRO!

Vend.e-se

Não leiarrl
de sor-

PARA

LAMPA1tlINA

DA �ABRIGA O[ OL[O�

BONITAS SORPREIAS
a SC> rs. ! ! ! a. 60 rs. ! ! !
para brinquedo d� salão nas noites de S. Antonio, S. João,
S. Pedro.

Unico ApprooadO pe;a Acadlmia de Medicina de Pari'.
É o ferro no estado puro e, desde 50 anllOS, reconhecido ornais poderoso
dos ferruginosos para curar: .A.NElIIIA, POBREZA do SANGUE,
PEJ!lDAS. DORES ds ESTOJlA.GO, etc. - Vende-se: !. em Pó; i' em Graaeu.

EM. GENEVOIX, U. Rae dea Beaux-Arta, PARIS. - Descontte-se das imUCIf,el impurcu.
EIlJIB. SEIJ.O da I' UNION dll PABRICANTS."

AO COMMERCIO

DE

GUi17I/1r'me 8cheeffero
BL'LTl\l.(E :. '.'.8.U

Queima absol utaraente sem

cheiro ou fumaçii, qualidade qÍle
outros oleos não pOsRuem_
Vende-se em latas de I kilo e

em 112 garrafas.
RAUlINO HORN &: OLIVEIRA I

umcos depo sUarios I
15 RUA DO COMOMEROlO 15 f

OLEO DE RICINO SEM CHEIRO E SEM SABOR
utros vflgetaes da fabrice de Gnilherme Scheetfer, de Blumeoa n

depo�_it,o na PharlIlacia. e drogaria do

RAULINO ·HORN & OLIVEIRA
15 BUA DO COMW-EROIO 15Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina




